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DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HOMOLOGAÇÃO 
 
 

 

OBS: AGENDAR A HOMOLOGAÇÃO COM 
ANTECEDÊNCIA. 

 

1. CARTA DE PREPOSTO, NO CASO DO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, CARTA 

SOLICITANDO Á HOMOLOGAÇÃO E CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL; 

2. 5 (CINCO) VIAS TRCT ( TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO); 

3. 5 (CINCO) VIAS DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 

4. 1 (UMA) VIA FORMULÁRIO DO SEGURO DESEMPREGO. 

 

2 (DUAS VIAS) MAIS ORIGINAL DAS VERBAS RESCISÓRIAS. 

 

5. PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS; 

6. CHAVE DE CONECTIVIDADE DO FGTS; 

7. AVISO PRÉVIO TRABALHADO OU INDENIZADO;                                                                                                 

8. ATESTADO MÉDICO DEMISSIONAL; 

9. DEMOSTRATIVO, DAS MÉDIAS DAS HORAS EXTRAS e FALTAS; 

10.  EXTRATO – FGTS PARA FINS RESCISÓRIOS; 

11.  DEMOSTRATIVO DA MULTA DO FGTS 50 %, MAIS COMPROVANTE DO PAGAMENTO; 

12. CARTEIRA PROFISSIONAL; 

13. PAGAMENTO DA RESCISÃO SOMENTE EM CHEQUE ADMINISTRATIVO, VISADO, EM 

DINHEIRO NO ATO DA HOMOLOGAÇÃO, OU DEPÓSITO CONTA CORRENTE E O 

EMPREGADO TENHA SIDO AVISADO, CONFORME ARTG 477 CLT; 

14. ORIGINAL E UMA CÓPIA DOS COMPROVANTES DOS ÚLTIMOS TRÊS MESES DE 

PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E/OU CONFEDERATIVA E 

SINDICAL, JUNTAMENTE COM SUAS RESPECTIVAS RELAÇÕES; 

15. PPP (PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO).  

 
                                                                                         DEPARTAMENTO JURÍDICO. 
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